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Centro Distrital de Solidariedade e Segurança Social
de Viana do Castelo

Aviso n.o 3649/2005 (2.a série). — Por despacho de 14 de Março
de 2005 da vogal do Conselho Directivo do Instituto da Segurança
Social, I. P., proferido por delegação:

Ângela Maria Oliveira e Silva, com a categoria de técnico profissional
de 2.a classe, do quadro de pessoal do ex-Centro Regional de Segu-
rança Social do Norte — nomeada, em regime de comissão de ser-
viço extraordinária, pelo período de um ano, nos termos do n.o 2
do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 497/99, de 19 de Novembro, esta-
giária da carreira técnica superior, a partir da publicação no Diário
da República, para início de funções com vista à reclassificação
profissional na categoria de técnico superior de 2.a classe. (Não
carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

22 de Março de 2005. — O Director-Adjunto, Abílio Sousa Silva.

Aviso n.o 3650/2005 (2.a série). — Por despacho de 14 de Março
de 2005 da vogal do conselho directivo do Instituto da Segurança
Social, I. P., proferido por delegação:

Jaime Miranda Caridade, com a categoria de técnico profissional espe-
cialista do quadro de pessoal do ex-Centro Regional de Segurança
Social do Norte — nomeado, em regime de comissão de serviço
extraordinária, pelo período de um ano, nos termos do n.o 2 do
artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 497/99, de 19 de Novembro, estagiário
da carreira técnica superior, a partir da publicação no Diário da
República, para início de funções com vista à reclassificação pro-
fissional na categoria de técnico superior de 2.a classe. (Não carece
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

22 de Março de 2005. — O Director-Adjunto, Abílio Sousa Silva.

MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 7260/2005 (2.a série). — Considerando que, nos
termos do disposto no n.o 5 do artigo 9.o do Regime Legal sobre
a Poluição Sonora, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 292/2000, de 14 de
Novembro, a licença para o exercício de actividades ruidosas de carác-
ter temporário só pode ser concedida, por períodos superiores a
30 dias, desde que sejam respeitados os limites fixados no n.o 3 do
artigo 4.o e no n.o 3 do artigo 8.o do referido diploma legal;

Considerando que nos termos do n.o 6 do artigo 9.o do mencionado
regulamento, na redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei
n.o 259/2002, de 23 de Novembro, poderá ser dispensada a exigência
do cumprimento dos limites de ruído referidos, quando se trate de
infra-estruturas de transporte cuja realização corresponda à satisfação
das necessidades de reconhecido interesse público;

Considerando que a execução desta obra implica a utilização de
máquinas e equipamentos adequados ao tipo de intervenção, com
nível sonoro variável;

Considerando ainda que serão adoptadas as medidas de minimi-
zação de impacte ambiental devidas, quer no que respeita aos equi-
pamentos a utilizar, quer às actividades a desenvolver, nos termos
definidos no estudo de impacte ambiental;

Considerando que a execução desta obra só é exequível com o
referido tipo de equipamento e é imperiosa a sua conclusão nos prazos
previstos, tendo em conta os benefícios decorrentes da utilização deste
empreendimento rodoviário, não só para os seus utilizadores mas
também para a população em geral na melhoria da qualidade de
vida;

Considerando que a execução da empreitada de construção da
EN 342 — variante entre Miranda do Corvo e Lousa — novos tra-
balhos complementares corresponde à satisfação de necessidades de
manifesto e reconhecido interesse público:

Determino, nos termos e ao abrigo do n.o 6 do artigo 9.o do Decre-
to-Lei n.o 292/2000, de 14 de Novembro, na redacção que lhe foi
dada pelo Decreto-Lei n.o 259/2002, de 23 de Novembro, que a exe-
cução das obras do empreendimento anteriormente mencionado
fiquem dispensadas do cumprimento dos limites previstos no n.o 3
do artigo 4.o e no n.o 3 do artigo 8.o deste diploma, no período de
tempo entre as 18 e as 20 horas nos dias úteis e entre as 7 e as
18 horas aos sábados, no período de tempo que decorre entre a pre-
sente data e Janeiro de 2006.

9 de Março de 2005. — Pelo Ministro das Obras Públicas, Trans-
portes e Comunicações, Jorge Fernando Magalhães da Costa, Secretário
de Estado Adjunto e das Obras Públicas..

Instituto Nacional do Transporte Ferroviário

Rectificação n.o 545/2005. — Por ter sido publicada com ine-
xactidão no Diário da República, 2.a série, n.o 25, de 4 de Fevereiro
de 2005, a deliberação n.o 130/2005, de 16 de Dezembro de 2004,
rectifica-se que, no n.o V, alíneas ii), iii) e iv), onde se lê «Decreto-Lei
n.o 187/99, de 8 de Junho» deve ler-se «Decreto-Lei n.o 197/99, de
8 de Junho».

23 de Março de 2005. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, António Brito da Silva.

Laboratório Nacional de Engenharia Civil

Aviso n.o 3651/2005 (2.a série). — Nos termos do n.o 3 do
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se público
que foi atribuída e afixada, para consulta, a lista de antiguidade dos
funcionários do Laboratório Nacional de Engenharia Civil referente
a 31 de Dezembro de 2004.

Da organização da referida lista cabe reclamação no prazo de 30 dias
a contar da publicação deste aviso no Diário da República, de harmonia
com o disposto no artigo 96.o do acima citado decreto-lei.

21 de Março de 2005. — A Directora de Serviços de Recursos
Humanos, Ana Paula Seixas Morais.

MINISTÉRIO DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO

Inspecção-Geral do Ambiente

Aviso n.o 3652/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do Decre-
to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se público que, por despacho
do subinspector-geral do Ambiente de 22 de Março de 2005, se encon-
tra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação
do presente aviso no Diário da República, concurso interno de acesso
geral para o preenchimento de quatro lugares na categoria de assis-
tente administrativo especialista, da carreira de assistente adminis-
trativo, do quadro de pessoal da Inspecção-Geral do Ambiente, apro-
vado pela Portaria n.o 1159/2000, de 7 de Dezembro, alterado pelo
Decreto Regulamentar n.o 12/2001, de 28 de Junho.

2 — Quota para intercomunicabilidade vertical — nos termos do
n.o 3 do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro,
e atentas as necessidades do serviço e o aproveitamento racional de
recursos humanos, a quota de lugares a prover através do mecanismo
da intercomunicabilidade vertical é de 0 %.

3 — Prazo de validade — o concurso visa exclusivamente o pro-
vimento do lugar posto a concurso, esgotando-se com o respectivo
preenchimento.

4 — Legislação aplicável — ao presente concurso aplicam-se,
nomeadamente, os seguintes diplomas:

Decreto-Lei n.o 248/85, de 15 de Julho;
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro, com alterações;
Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, com alterações;
Código do Procedimento Administrativo, publicado em anexo

ao Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro;
Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, com as alterações

introduzidas pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho;
Decreto-Lei n.o 549/99, de 14 de Dezembro;
Decreto-Lei n.o 141/2001, de 24 de Abril.

5 — Áreas e conteúdo funcionais — aos lugares a preencher cor-
respondem as funções de natureza executiva genericamente descritas
no mapa I anexo ao Decreto-Lei n.o 248/85, de 15 de Julho.

6 — Remuneração, local e condições de trabalho — as funções
serão exercidas em Lisboa, sendo as condições de trabalho e as regalias
sociais as genericamente vigentes para os funcionários da adminis-
tração central e a remuneração a fixada nos termos dos Decretos-Leis
n.os 353-A/89 e 404-A/98, e legislação complementar.

7 — Requisitos gerais e especiais de admissão ao concurso:

a) Satisfazer as condições previstas no artigo 29.o do Decreto-Lei
n.o 204/98;

b) Ser assistente administrativo principal com, pelo menos, três
anos na categoria e classificação não inferior a Bom.

8 — Métodos de selecção — a selecção será feita mediante ava-
liação curricular, com carácter eliminatório, e entrevista profissional
de selecção, com carácter complementar.


